
 
 
D E C R E T O   nº 1.559/2013     
 
CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de Bandeirantes, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 

D E C R E T A 

 
 
Art. 1º - De conformidade com o disposto na Lei nº 3.243/2012 

(Orçamento), fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício um Crédito Adicional 
Suplementar no valor de até R$-97.000,00 (noventa e sete mil reais, para reforço das seguintes dotações 
orçamentárias: 

 
03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
03.001 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 
04.181.0411.2010 – Manutenção do Corpo de Bombeiros – FUNREBOM 
0500 0515.99.99.00.00 3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo..............................................................10.000,00 
0520 0515.99.99.00.00 3.3.90.39.00.00 – Outros Serv. Ter. Pessoa Jurídica...........................................10.000,00 
 
04 – SECRETARIA DA FAZENDA. 
04.001- DIRETORIA 
04.122.0443.2022-Precatórios de Pequenas causas e valores 
07300000.01.07.00.00  3.1.90.91.00.00  Sentenças Judiciais..................................................................27.000,00 
 
06 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.001 – Diretoria 
12.361.1202-6032 – SALÁRIO EDUCAÇÃO 
1120 – 010799.01.00.00  4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações.................................................................50.000,00 
TOTAL...............................................................................................................................................97.000,00 
 

Artigo 2° - Para produzir recursos aos créditos acima, será cancelada em 
parte ou em toda a seguinte dotação orçamentária: 
 
04 – SECRETARIA DA FAZENDA. 
04.001- DIRETORIA 
04.122.0413.2013-Manutenção da Sec. Da Fazenda 
05800000.01.07.00.00  3.2.90.21.00.00 Juros S. Div. Contr...................................................................97.000,00 
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná, em 
24 de maio de 2013. 

 
                                                                                   Celso Benedito da Silva 
                                                                    Prefeito Municipal 
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